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OI 
—Ç 1 E N T E 

Me ou pedierÇt, da Septi. Dispe sobre denoxninaçao 
deLogra- do=o Público. 

Paulo Henrique Cerchjad 
PLIDNTE A OÁI.ABA IITJ1TICI?AL DE s2t0 PEDRO DA AIEIA, por seus-  

representanles legais, 

A COMISSÃO 
DF ( rEm  .Ja 

{,, p9ti 12  Passa a denominar-se "JOZO DA SILVA GUIP - 

Paulo Henrique Cerchiari a Rua 20 (vinte) do Loteaento !:1ne- 
PHkSiOtNTE rio , das Conchas, neste 1Viuniepio. 

APROVADO 
iv 	 - Esta LEI entra em vigor na data de sua publj. 

caçao, revogadas as disposiçes em con1o. 

Paulo H "'' L-IJS !1LLF 1 Ti.V.A 

JOÃO DA SILVA -  GUI1MBES., natural do 3alnerio das.Con. 
chas onde cresceu e passou todaua vida, era.pessoa queridae respeita, 
da., pois sempre-se empenhou em tratar aos amigos ou a qualquer pessoa ' 
com consideraço e apreço. - 

Pelo sou gesto simples de homem d.o povo, cónquistou a 
amizade e o.rspeito de todos, .seu falecimento deixou grande lacuna na 
localidade onde jamais ser.esqv.eoido. 

Pe1o.ezosto., nada mais.jusio de que lhe prestarmos ' 

essa justa homenagem, colocando o seu nome numa rua no Bairro onde sem- 
pre viveu e amou. .• 

Sala das Sessos11 de Outubro de 1995. 

APRrVDO 
\ 31•- çÂO 	JAII7COELHO 

..
' Ve eador 
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